
 
 
 

                                                                                             
 

                                                                               

                                                                           A SUA EXCELÊNCIA 

                                                                           O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                           DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

S/344/2021/XII 

 
Assunto: Projeto de Decreto Legislativo Regional – Primeira alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de junho – Cria o Complemento 

Especial para o Doente Oncológico – CEDO / Pedido de urgência e 

dispensa de exame em Comissão  

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista entrega à mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a Vossa Excelência, para efeitos de admissão, o 

Projeto de Decreto Legislativo Regional acima identificado. 

O Projeto obedece aos requisitos formais de apresentação previstos no artigo 119.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

Solicita-se, ainda, ao abrigo dos artigos 146.º e 147.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, a declaração da urgência e dispensa de 

exame em Comissão do Projeto em epígrafe, considerando a clareza de objetivos da 

iniciativa, a sua natureza, oportunidade e o seu próprio objeto. 

O primeiro signatário do Projeto, para efeitos de comunicação da decisão de admissão 

ou rejeição, é o mesmo que subscreve o presente ofício. 

 

Horta, 15 de dezembro de 2021 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar 

 

Vasco Alves Cordeiro 

E/3577/2021 Proc.º 105/45/XII 15/12/2021  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 

 

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

16/2015/A, de 17 de junho – Cria o Complemento Especial para 

o Doente Oncológico — CEDO  

 

 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de junho, 

instituiu no ordenamento jurídico regional o “Complemento Especial para o 

Doente Oncológico” (CEDO); 

Considerando que os anos entretanto decorridos demonstraram a justiça da 

opção política tomada; 

Considerando que a majoração introduzida ao regime de apoio ao doentes 

deslocados no âmbito do Serviço Regional de Saúde teve por objetivo central 

mitigar o sofrimento de quem, entre os doentes deslocados, mais precisava; 

Considerando que a evolução do Serviço Regional de Saúde ao longo dos 

últimos anos, seja no aumento do número de profissionais de saúde, seja na 

melhoria dos equipamentos e infraestruturas, não consegue, por motivos 

evidentes, evitar a necessidade de milhares de deslocações anuais de doentes 

(interilhas, para o continente e até ao estrangeiro); 

Considerando que entre os doentes deslocados há um tipo de doentes que se 

entende necessitar de especial atenção: os doentes transplantados; 

Considerando que estes, pela sua condição clínica específica, reivindicam uma 

discriminação positiva; 

Considerando, por fim, que essa discriminação positiva deve seguir o modelo 

implementado em 2015 para os doentes oncológicos;  

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista dos Açores apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo 

Regional:  
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Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo 

Regional n.º 16/2015/A, de 17 de junho, que cria o Complemento Especial para 

o Doente Oncológico (CEDO). 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de junho 

O artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de junho, passa 

a ter a seguinte redação: 

«Artigo 2.º 

Beneficiários 

Beneficiam do CEDO os utentes do Serviço Regional de Saúde com doença 

oncológica ativa até à sua remissão e os doentes transplantados, 

encaminhados ao abrigo do programa de deslocação de doentes, para unidades 

de saúde fora da sua ilha de residência, para a realização de exames 

complementares de diagnóstico, tratamentos e consultas.» 

 

Artigo 3.º 

Encargos 

Os encargos decorrentes da atribuição do apoio previsto no presente diploma 

têm por limite a dotação prevista no Orçamento da Região Autónoma dos Açores 

para o ano 2022. 

 

Artigo 4.º 

Regulamentação 

O presente decreto legislativo regional deve ser regulamentado no prazo de trinta 

dias a contar da data da sua publicação. 
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Artigo 5.º 

Republicação  

O Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de junho, é republicado em 

anexo com as alterações introduzidas pelo presente diploma. 

 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz 

efeitos à data da entrada em vigor do orçamento da Região Autónoma dos 

Açores para o ano económico de 2022. 

 

Horta, 15 de dezembro de 2021 

 

 

Os Deputados 

 

Vasco Cordeiro 

 

Tiago Lopes 

 

Andreia Costa 

 

Sandra Faria 

 

 

Miguel Costa 
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ANEXO 

(a que se refere o artigo 5.º) 

Republicação do Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de 

junho  

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma cria o Complemento Especial para o Doente Oncológico, 

adiante designado por CEDO. 

Artigo 2.º 

Beneficiários 

Beneficiam do CEDO os utentes do Serviço Regional de Saúde com doença 

oncológica ativa até à sua remissão e os doentes transplantados, encaminhados 

ao abrigo do programa de deslocação de doentes, para unidades de saúde fora 

da sua ilha de residência, para a realização de exames complementares de 

diagnóstico, tratamentos e consultas.  

Artigo 3.º 

Montantes 

1 — Os beneficiários têm sempre direito a receber, por dia de deslocação, um 

CEDO no valor de vinte euros. 

 2 — Os beneficiários têm sempre direito a deslocarem-se com acompanhante, 

tendo este direito a uma diária a atribuir nos termos do Regulamento de 

Deslocação de Doentes do Serviço Regional de Saúde.  

3 — Os montantes do CEDO referidos no n.º 1 são abonados ao beneficiário.  
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4 — À partida da sua ilha de residência o beneficiário receberá um montante do 

CEDO correspondente a um terço do tempo estimado para a sua deslocação.  

Artigo 4.º 

Encargos 

Os encargos decorrentes da aplicação deste diploma enquadram -se no disposto 

no artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2015/A, de 7 de janeiro, 

alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2015/A, de 26 de março, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano 2015.  

Artigo 5.º 

Competência 

A atribuição do CEDO compete ao departamento do Governo Regional com 

competência em matéria de Segurança Social, em termos a regulamentar.  

Artigo 6.º 

Regulamentação 

 O presente decreto legislativo regional deve ser regulamentado no prazo de 

trinta dias a contar da data da sua publicação.  

Artigo 7.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto legislativo regional entra em vigor com o Orçamento da 

Região Autónoma dos Açores para o ano 2015. 

 

 



Avaliação Prévia de Impacto de Género 

1 - Identificação de iniciativa 

2 - Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

(Artigo 1º) 

O presente diploma procede à primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de 17 de 

junho, que cria o Complemento Especial para o Doente Oncológico (CEDO). 

 

3 - A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

Sim ☐Não ☒ 

Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluído. 

4 - Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

Categorias / Indicadores  
Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro  Negativo 

1 Direitos: 

1.1 

O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos 

das mulheres ou dos homens de forma direta ou 

indireta?  
☐ ☒ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

2 Acesso: 

2.1 
O número de homens e mulheres que beneficiam 

da aplicação da lei é igual? ☒ ☐ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

2.2 
A lei permite que os homens e mulheres participem 

de igual modo? ☒ ☐ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

3 Recursos: 

3.1 

Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos 

recursos (tempo, financeiros, informação) 

necessários para poderem beneficiar da aplicação 

da lei? 

☒ ☐ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

3.2 
A lei promove uma distribuição igual de recursos 

entre homens e mulheres? ☒ ☐ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

4 Normas e Valores: 

4.1 

Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de 

género, bem como as normas e valores sociais e 

culturais, irão afetar homens e mulheres de forma 

diferente? 

☐ ☒ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

4.2 
Os estereótipos e certos valores serão uma barreira 

para mulheres ou homens quando tentarem ☐ ☒ ☐ ☐ ☒ ☐ 

Projeto de Decreto Legislativo Regional –  Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 

16/2015/A, de 17 de junho – Cria o Complemento Especial para o Doente Oncológico — CEDO  

 

 

«Ajudar a Crescer na Infância» 

 

 

«Ajudar a Crescer na Infância» 

 

 

 

 
 

 

      

Clique ou toque aqui para introduzir texto. 



maximizar os benefícios que lhes são concedidos 

pela lei? 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

Totais: 4 3 0 0 7 0 

 

5 - Conclusão/propostas de melhoria 

 

A presente iniciativa não tem incidência sobre o impacto de género. 

 

Clique ou toque aqui para introduzir texto. 


